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1 - RESPONSÁVEL PELO EVENTO: 
 

1. ESTADO: Alagoas  

 

2. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EVENTO: Secretaria de Estado da Cultura de Alagoas    

 

3. ENDEREÇO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EVENTO: Pça. Mal. Floriano Peixoto, s/n, Centro, CEP 57020-090, Maceió, Al.  

4. SECRETÁRIO DE CULTURA: Osvaldo Viégas  

 
2 – CONFERÊNCIA: 
 

 
1. Nº e DATA DO DECRETO OU PORTARIA DE CONVOCAÇÃO: Decreto nº 26.734 de 17 de junho de 2013 

 

2. DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 29 e 30 de agosto de 2013, Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso, situado na Rua Celso Piatti, s/n, Jaraguá, 

Maceió/AL.  

 

3. QUANTITATIVO DE PARTICIPANTES: 232  

3.1. SOCIEDADE CIVIL: 158 

3.2. ÁREA GOVERNAMENTAL: 28 

3.3. CONVIDADOS: 10 

3.4. OBSERVADORES: 36 

4. QUANTITATIVO DE DELEGADOS ELEITOS NA CONFERÊNCIA: 

4.1. DELEGADOS DA SOCIEDADE CIVIL: 11 

4.2. DELEGADOS DA ÁREA GOVERNAMENTAL: 06  
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3 - PROPOSTAS DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL/INTERMUNICIPAL COM BASE 

NOS EIXOS ESTRUTURANTES: 
 

EIXO 

 
SUB-EIXO PROPOSTAS 

1 – Implementação 
do Sistema Nacional 
de Cultura  
 
 

Marcos Legais, Participação e Controle Social e Funcionamento 
dos Sistemas Municipais, Estaduais/Distrito Federal e Setoriais 
de Cultura, de acordo com os Princípios Constitucionais do 
SNC.  

1. Reformulação da lei que institui o conselho estadual de cultura, 
garantindo a paridade entre a sociedade civil e poder público, 
contemplando os setores culturais reconhecidos pelo Minc, com 
representantes eleitos democraticamente e instituição das 
câmaras setoriais, conforme os princípios do SNC; 

2. Criação, aprofundamento, divulgação e controle social, seguindo 
mecanismos permanentes de acompanhamentos, segundo o 
modelo do PNC; 

3. Apoio técnico e incentivo dos governos estadual e federal, na 
orientação ao município quanto a criação e regulamentação dos 
marcos legais da secretaria de cultura, do conselho, do plano e do 
fundo municipal de apoio e incentivo a cultura, firmando 
convênios e  divulgando o link do Minc;  

4. Adesão ao sistema nacional de cultura; 

5. Regulamentação do plano estadual de cultura; 

6. Regulamentação do plano nacional de cultura; 

7. Criação e promulgação da lei do sistema estadual de cultura de 
alagoas, com a garantia da adesão ao SNC;  

8. Incentivar a criação de secretarias municipais de cultura através 
de campanhas de esclarecimento, contribuindo para o 
fortalecimento do sistema nacional de cultura;  

9. Ampla campanha de divulgação (do SNIIC) para os que fazem a 
cultura e a criação de um link de integração entre todos os 
organismos;  

10. Descentralização dos recursos do fundo estadual de cultura para 
ações desenvolvidas em todos os municípios do estado que 
aderiram ao sistema estadual e nacional de cultura; 

11. Aprovação de um fundo estadual para os municípios;  

12. Criação de uma lei estadual que impeça a contratação de artistas 
que divulguem mensagens de discriminação social, racial e de 
gênero de acordo com o previsto na C.F. 

Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e 
Implementação de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e 
Formação de Gestores, Governamentais e Não-
Governamentais, e Conselheiros de Cultura.  

1. Criar um programa estadual de formação e capacitação 
continuada para agentes sociais de cultura, através de parcerias, 
oficinas, pesquisas, plataforma virtual e outras modalidades, que 
preparem ou melhorem a qualidade de profissionais e pessoas 
envolvidas com o fazer cultural, contemplando a criação, 
produção e publicação de recursos didáticos;  
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2. Descentralização da Secretaria de Cultura do Estado, através da 
criação de representações macrorregionais; 

3. Criação de uma formação continuada destinada aos Conselheiros 
Estaduais e municipais de cultura, visando maior entendimento 
das políticas públicas para a cultura e apropriação dos 
mecanismos de participação e controle social; 

4. Criação de políticas e planos setoriais de cultura de âmbito 
estadual pelas câmaras setoriais a serem instituídas no âmbito do 
novo Conselho Estadual de Políticas Culturas.  

Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de 
Financiamento Público da Cultura: Orçamentos Públicos, 
Fundos de Cultura e Incentivos Fiscais 

1. Garantir ações de promoção do desenvolvimento cultural em todo 
território nacional (estados e municípios); 

2. Início imediato das transferências fundo-a-fundo e retorno das 
discussões do projeto de lei do pro-cultura; 

3. Garantir a redução das desigualdades na distribuição geográfica 
sociais dos recursos federais e estaduais para a cultura; 

4. Aprovação imediata da PEC 150, pela qual se determinam as 
porcentagens dos recursos públicos para a área cultural;  

5. Fortalecimento do fundo nacional;  

6. Ampliar os recursos do fundo nacional de cultura; 

7. Lançamento de novos editais para pontos de cultura estaduais; 

8. Aumentar o percentual do fundo nacional de cultura;  

9. Criação de novo projeto de lei estadual de incentivo à cultura, em 
virtude do projeto da atual não contemplar as demandas da 
sociedade civil, garantindo no novo plano nacional, dotação 
orçamentária própria para a cultura nunca inferior 1,5% do 
orçamento estadual e destinação obrigatória de recursos públicos 
somente através de editais e sem a utilização de renúncia fiscal;  

10. Incluir no plano estadual de cultura o apoio às festas populares 
com recursos prevendo a contratação de no mínimo 60% de 
artistas locais; 

11. Garantir a acessibilidade e a fruição aos equipamentos  e produtos 
culturais. 

Sistemas de Informação Cultural e Governança Colaborativa.  

1. Destinar a nível nacional 0,5% dos royalties da Petrobrás para 
fomento cultural dos municípios;  

2. Participar da rede de sistema nacional de informações culturais;  

3. Garantir que 30% dos recursos do FNC sejam destinados aos 
municípios;  

4. Criação de uma Cartografia da diversidade de expressões nas 
plataformas digitais e impressa sob a coordenação da SECULT, de 
forma colaborativa com a sociedade civil, dos espaços de 
manifestações artísticas e culturais e dos equipamentos culturais 
do estado, com informações sobre acervos, ações, programas e 
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dados sobre responsáveis e horários.  

 
 
2 – Produção 
Simbólica e 
Diversidade Cultural 

 

Criação, Produção, preservação, intercâmbio e circulação de 
Bens Artísticos e Culturais.  

1. Garantir o lançamento de mais editais por parte dos governos 
municipais, estaduais e federal, para a promoção de todas as 
manifestações culturais tradicionais, minimizando as exigências 
burocráticas e documentais, fortalecendo a divulgação e tornando 
os editais mais acessíveis, ágeis e transparentes. Ainda nesse 
sentido de garantir o amplo acesso, pensar formas de garantir o 
processo formativo e continuado de agentes culturais locais, 
capacitando-os para o acesso a esses instrumentos. 

Educação e Formação Artística e Cultural.  

1. Criar mecanismos de formação, qualificação e assessoramento de 
agentes culturais locais para que possam acessar os editais, 
firmando parcerias com instituições educacionais, a exemplo, da 
escola técnica de artes cênicas (ETA), o centro de belas artes de 
Alagoas (CENARTE), Universidade Federal de Alagoas (UFAL), 
entre outras; 

2. Garantir que a lei nº 11.769 de 2008, referente ao ensino de 
música nas escolas, promova o conhecimento e a valorização da 
diversidade cultural brasileira. 

Democratização da Comunicação e Cultura Digital 

1. Expandir, divulgar e ampliar o acesso aos projetos de inclusão 
digitais já existentes nos diversos ministérios fazendo-os chegar 
aos quilombolas, indígenas e outros povos e comunidades 
tradicionais. 

Valorização do Patrimônio Cultural e Proteção aos 
Conhecimentos dos Povos e Comunidades Tradicionais 

1. O Minc deve incentivar os municípios a criarem a pasta da 
identidade e diversidade cultural;  

2. Formular uma política de investimentos que contribua 
objetivamente para a valorização do patrimônio cultural em suas 
múltiplas expressões tradicionais. 

 
3 – Cidadania e 
Direitos Culturais 
 
 
 

Democratização e Ampliação do Acesso à Cultura e 
Descentralização da Rede de Equipamentos, Serviços e Espaços 
Culturais, em conformidade com as convenções e acordos 
internacionais 

1. Garantir por meio de editais, a utilização de espaços culturais 
públicos, públicos de uso comum e privados de utilidade pública, 
com projetos de gestão cooperada/compartilhada, que se 
articulem em rede e abriguem produções artístico-culturais locais 
e em circulação;  

2. Garantir, no processo de revisão da  Lei  Rouanet,  a alteração na 
forma de captação, a distribuição paritária  dos recursos entre os 
Estados e a realização de campanhas de esclarecimentos junto a 
seguimentos da iniciativa privada sobre os mecanismos referentes 
a este marco legal. 

Diversidade Cultural, Acessibilidade e Tecnologias Sociais 

1.  Assegurar recurso orçamentário e financeiro para garantir a 
realização do mapeamento da produção artístico-cultural do 
Estado e sua manutenção periódica em todas as ferramentas de 
comunicação disponíveis;  

2. Garantir espaços na grade de programação dos veículos públicos 
de comunicação para a divulgação e promoção de projetos e 
ações culturais locais;  
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3. Garantir materiais e profissionais habilitados para o atendimento 

de pessoas com deficiência, visando à acessibilidade a espaços 
públicos e ações culturais, de acordo com as normas NBR 9050.  

Valorização e Fomento das Iniciativas Culturais Locais e 
Articulação em Rede 

1. Garantir abertura de mais editais culturais de fomento a produção 
e as iniciativas culturais existentes no Estado de Alagoas; 

2. Garantir à chancela e o apoio a sustentabilidade de pontos de 
cultura já conveniados, em nível municipal, estadual e nacional, 
mesmo após encerramento do projeto. 

Formação para a Diversidade, Proteção e Salvaguarda do 
Direito à Memória e Identidades 

1. Garantir editais de circulação estadual para residência e /ou 
imersão artística e cultural entre os municípios;  

2. Garantir editais de fomento a projetos com foco na troca de 
saberes e fazeres entre gerações, a exemplo da pedagogia Griô e 
do artesanato. 

4 - Cultura e 
Desenvolvimento 
 
 

Institucionalização de Territórios Criativos e Valorização do 
Patrimônio Cultural em Destinos Turísticos Brasileiros para o 
Desenvolvimento Local e Regional 

1. Criar, estruturar, manter e garantir o pleno funcionamento de 
espaços da diversidade cultural em 100% dos municípios 
alagoanos prezando a acessibilidade e sustentabilidade das 
atividades artísticas;  

2. Implantar e implementar territórios criativos (corredores 
culturais) com subsídios para a aquisição de imóveis, bens 
permanentes e bens de consumo, além de desoneração de 
impostas nas esferas: federal, estadual e municipal para 
realização das atividades, visando a valorização da produção 
artística cultural, local e regional;  

3. Criar, institucionalizar pontos de cultura com apoio do Minc para 
que estejam unidas as ações do município (cultura local) para 
atuar na formação e conscientização dos indivíduos da sua cultura 
e memória.  

Qualificação em Gestão, Fomento Financeiro e Promoção de 
Bens e Serviços Criativos Nacionais no Brasil e no Exterior.  

1. Criar um cadastro junto ao Minc para grupos culturais 
identificados através de editais com acessibilidade, onde possam 
ter direito de verba garantida em suas apresentações em datas 
referidas;  

2. Garantir adesão de 100% dos municípios alagoanos ao Sistema 
Nacional de Cultura;  

3. Criar um calendário de feiras culturais e festivais periódicos como: 
trimestrais - feiras intermunicipais; anuais – interestaduais e 
bianuais - internacionais;  

4. Abrir anualmente edital para realização de intercambio cultural de 
três tipologias: intermunicipal, interestadual e internacional para a 
divulgação das expressões culturais do estado, possibilitando a 
troca de conhecimentos e qualificação de profissionais da área. Os 
editais devem viabilizar passagens, viagens e bolsas para as 
atividades;  

5. Promover editais que atendam as necessidades de todas as áreas 
culturais do estado e garantir a capacitação do técnico, via Minc, 
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para habilitá-lo na criação, desenvolvimento e gestão do projeto 

ligado ao edital;  

 

6. Criar um cadastro junto ao Minc para grupos culturais 
identificados através de editais, com acessibilidade, onde possam 
ter direito de verba garantida em suas apresentações em datas 
referidas.  

Fomento à Criação/Produção, 
Difusão/Distribuição/Comercialização e Consumo/Fruição de 
Bens e Serviços Criativos, tendo como base as Dimensões 
(Econômica, Social, Ambiental e Cultural) da Sustentabilidade.  

1. Garantir a aprovação a partir da bancada federal a aprovar a lei 
pró-cultura garantindo o repasse dos recursos para os fundos 
estaduais e municipais de cultura;  

2. Isenção de impostos em matérias primas e materiais de consumo 
adquiridos para fins artísticos pelos atores dos diversos 
seguimentos artísticos culturais;  

3. Criar mecanismos de reaproveitamento e reciclagem de resíduos 
sólidos para fins artísticos em parceria com associações e 
cooperativas;  

4. Criar uma lei vinculada ao fundo nacional de cultura 
estabelecendo apoio financeiro para a produção e distribuição de 
produções artístico-culturais facilitando acesso à informação dos 
produtores e bens culturais locais.  

Direitos Autorais e Conexos, Aperfeiçoamento dos Marcos 
Legais Existentes e Criação de Arcabouço Legal para a 
Dinamização da Economia Criativa Brasileira.  

1. Garantir que as empresas optantes pelo regime tributário simples 
e MEI possam ter incentivos fiscais para o apoio às atividades 
culturais, inclusive vale cultura;  

2. Garantir que 1% da arrecadação municipal, 1,5% do estado e 2% 
nacional sejam aplicados nos fundos de cultura e repassados 
através de editais;  

3. Criar e garantir o pleno funcionamento de um “Criativa Birô” 
(MINC) em 100% dos municípios alagoanos; 

4. Criar nos municípios mecanismos de acesso ao registro autoral 
das obras culturais, garantindo o respectivo recebimento dos 

direitos autorais e intelectuais; 

 

5. Garantir a aplicação das leis e planos culturais; 

6. Formalizar, no mínimo, 95% o emprego formal do setor artístico e 
cultural através de concursos públicos realizados pelo Estado e 
95% em prestação de serviços culturais, garantindo a 
regulamentação de diversas profissões dos setores culturais 
(prioritariamente as mais antigas), a redução dos encargos 
trabalhistas e previdenciários, destacando o artista nato; 

7. Garantir a aprovação do projeto de lei federal, em tramitação no 
congresso nacional, para a regulamentação da profissão de 
artesão.  
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4-DELEGADOS ELEITOS: 

SOCIEDADE CIVIL 

 

REGIÃO NORTE 
 

DELEGADO SUPLENTE 

Nome: Vadiran de Souza Moura 
CPF: 025.794.384-67 | RG: 5548994 – SSP/PE 
End.: Rua Benedito Santiago Calaça, Nº 33 – Centro – Japaratinga.  
Tel.: 82 – 9602-3129 | email: douglasjaparatinga@hotmail.com  

Nome: Diogo Silva Bandeira 
CPF: 069.605.314-46 | RG: 30349648 
End.: Rua José Deusval Barbosa, Nº 26 – Centro – Japaratinga.  
Tel.: 82 – 8862-7863 | email: bandeiraebandeira@hotmail.com  

REGIÃO AGRESTE 
 

Nome: Antonio Máximo Barbosa 
CPF: 035.916.934-13|RG1774544 – SSP/AL 
End.: Av João Fernandes Vieira, Nº 818 – Campo Alegre.  
Tel.: 82-9669-0408/9127-9146  | email: campoalegremaximus@hotmail.com  

Nome: José Zeferino Pereira 
CPF: 859.429.914-49|RG: 1184005 – SSP/AL  
End.: Sítio Cacimbas de Cima – Taquarana - AL 
Tel.: 8184-9842  | email: zeneto.alegria@hotmail.com  

Nome: Oceano Teixeira Tavares Pereira 
CPF: 019.427.744-51| RG: 1471769 – SSP/AL  
End.: Rua Alto do Cruzeiro, S/N – Junqueiro – AL 

Tel.: 82 – 9607-3434  | email: oceanopereira@hotmail.com    

Nome: Lourdes Tereza Melo de Oliveira Rizzatto 
CPF: 724.982.854-15 | RG: 98001135792 – SSP/AL 
End.: Rua José Raimundo, nº 138 – Jardim Esperança – Arapiraca.     

Tel.: 82 – 9946-4139   | email: Lourdes.rizzatto@hotmail.com  

REGIÃO SERTÃO/BACIA LEITEIRA 
 

Nome: Wellington Amâncio da Silva 
CPF: 018.793.094-58 | RG: 1272126 – SSP/AL 
End.: Rua Allan Kardec, 48, centro. Delmiro Gouveia/Al.  

Tel.: (82) 9910-5441/3641-5441 | e-mail: welliamancio@hotmail.com  

Nome: Josemar Soares da Silva (1º suplente) 
CPF: 098.273.334-88 | RG: 3319216-2 SEDS/AL  
End: Travessa Padre Anchieta – vila nova, casa 7, centro. Delmiro Gouveia/Al.  
Tel.: (82) 9641-5768 | e-mail: josemars.god@hotmail.com  

 Nome: Cosmo Luiz Soares de Souza (2º suplente) 
CPF: 100.679.634-71 | RG: 3350087-8 SEDS/AL  
End: Rua Marechal Hermes da Fonseca, 117, Eldorado. Delmiro Gouveia/Al. 

Tel.: (82) 9952-4644 | e-mail: souza.smith@hotmail.com  

Nome: Ivanete Bezerra Barbosa 
CPF: 301.625.238-40 | RG: 32635962-X  
End.: Senador Rui Palmeira, 1150, Inhapi/Al.  
Tel.:     8155-0302   | email: ivonete141@hotamil.com  

Nome: Pedro Fabrício da Silva 
CPF: 122.202.484-53| RG: 319.419  
End.: Assentamento Delmiro Gouveia, Inhapi/Al.  
Tel.:  8125-5969  | e-mail:  

REGIÃO METROPOLITANA 
 

Nome: Giselle Torres Chaves 
CPF: 072.471.654-80       | RG: 2001005008497 
End.: Rua Amilton de Barros soltinho 1042 Jatiuca, Maceió/Al.  
Tel.: (82)9664-7560           | e-mail: lelinhalennon@hotmail.com  

Nome: Sérgio Onofre 
CPF: 360.268.757-68          | RG: 1824.803 SSP/PE 
End.: Rua Dr. Manoel Marques Luz 189 Barro Duro. Maceió/Al.  
Tel.:  9993-0100      | e-mail: Sergio.onofre@yahoo.com.br  

Nome: Maria das Graças Silva Monteiro 
CPF: 292.850.894-53       | RG: 99001186360  SSP/AL 
End: Rua Milton de Barros Soltinho 709, Jatiúca, Maceio/Al.  
Tel.: 82 9645-1118 | e-mail: galmonteirofenix@gmail.com  

Nome: Ábia Marpin 
CPF: 012.656.724-74     | RG: 99001193952 
End.: Trav. Humberto Mendes 85 Jaraguá, Maceió/Al.  
Tel.: (82)8854-9382      | e-mail: Abia.arte@hotmail.com  

mailto:douglasjaparatinga@hotmail.com
mailto:bandeiraebandeira@hotmail.com
mailto:campoalegremaximus@hotmail.com
mailto:zeneto.alegria@hotmail.com
mailto:oceanopereira@hotmail.com
mailto:Lourdes.rizzatto@hotmail.com
mailto:welliamancio@hotmail.com
mailto:josemars.god@hotmail.com
mailto:souza.smith@hotmail.com
mailto:ivonete141@hotamil.com
mailto:lelinhalennon@hotmail.com
mailto:Sergio.onofre@yahoo.com.br
mailto:galmonteirofenix@gmail.com
mailto:Abia.arte@hotmail.com
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REGIÃO VALE DO PARAÍBA  

 

Nome: José Ailton Rodrigues 
CPF: 163.357.084-34      | RG: 265251 – SSP/AL 
End.: Loteamento Messias Moreira, s/n, Centro – Capela/Al.  
Tel.: 9903-8490  | e-mail: ailtonrodriguescapela@yahoo.com.br  

Nome: Davi Henrique de Lima 
CPF: 057.882.194-00| RG: 2001001192668  
End.: Residencial Antônio Palmery Soriano Melo I, Quadra I, 01, Centro, Cajueiro/Al.  
Tel.: 9913-6829   | e-mail: davicajueiro1@hotmail.com  

REGIÃO VALE DO MUNDAÚ  
 

Nome: Ivanildo Otacílio Caetano 
CPF: 026.727.194-89      | RG: 2834.630  
End.: Assentamento Zumbi dos Palmares, Branquinha/Al.  
Tel.: 9807-1281                           | e-mail: Não tem 

Nome: Luiz Fernando Nascimento de Lima 
CPF: 037.996.394-97           | RG:  1786524 
End.: Rua República dos Palmares, Centro, União dos Palmares/Al.  
Tel.: 9125-8714                     | email: udmcs@hotmail.com  

REGIÃO SUL 
 

Nome: Vicentina Dalva Lyra de Castro 
CPF: 740.643.984-91 | RG: 1006110 – SSP/AL 
End.: Praça São Francisco de Borja, nº25, Centro, C.E.P. 57210-000, Piaçabuçu/Al.  
Tel.:  9906-3477/9142-3828  | e-mail: dalvinhadecastro@gmail.com  

Nome: Agamenon Lima do Nascimento 
CPF: 607.507.904-15 | RG: 932293  
End.: Av. Albuquerque Lins, 45, São Miguel dos Campos/AL 
Tel.: (82)  9982-0687                            | email: nordestenascimento@hotmail.com  

Nome: Jorge Emanuel Ferreira 
CPF: 474.038.535-04 | RG: 4496981 – SSP/BA 
End.: Rosete Andrade, Qd. 2, nº 80, Dom Constantino, C.E.P. 57220-000, Pendo/AL 
Tel.: 8820-5555/9656-0014  | e-mail: maestrojorge@msn.com  

Nome: Valdinete Ramalho dos Santos 
CPF: 227.400.824-87 | RG: 316941  
End.: Rua Santo Antônio, 37, Centro, Coruripe/AL 
Tel.: (82) 9939-6793          | e-mail: valdeneteramalho@hotmail.com  

 

ÁREA GOVERNAMENTAL 

 

REGIÃO NORTE 
 

DELEGADO SUPLENTE 

Nome: Jadson da Silva Almeida  
CPF: 529.282.414-34          | RG: 9106-2301 SSP/AL 
End: Maragogi 
Tel.: 82 8862-2268/9166-2301                            | e-mail: 

Nome: Aldir Fernando Pereira Valões 
CPF:                                    | RG:  
End:   
Tel.: (82) 9629-7966                                       | e-mail: 

REGIÃO AGRESTE 
 

Nome: Wagno Luiz de Godez 
CPF: 927.008.374-87 | RG: 1972272 
End.: Rua Camilo Collier, 628, Primavera. Arapiraca/Al.   
Tel.: 82                               | email: 

Nome: João Farias dos Santos 
CPF: 923.788.704-34 | RG:  
End: Teotônio Vilela 
Tel.:                                    | email: 

REGIÃO SERTÃO/BACIA LEITEIRA 
 

Nome: Amosiel dos Santos  
CPF: 057.668.664-61       | RG: 2077995 SSP/AL 

Nome: Roberto Oscar dos Santos 
CPF: 036.143.504-52        | RG: 1952927 SSP/AL 

mailto:ailtonrodriguescapela@yahoo.com.br
mailto:davicajueiro1@hotmail.com
mailto:udmcs@hotmail.com
mailto:dalvinhadecastro@gmail.com
mailto:nordestenascimento@hotmail.com
mailto:maestrojorge@msn.com
mailto:valdeneteramalho@hotmail.com
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End.: Água Branca/Al.  

Tel.: 82 9918-5412               | e-mail: leysoma@ig.com.br  

End.:  

Tel.: 8142-0929      | email: roberto-bero@hotmail.com   

REGIÃO METROPOLITANA 
 

Nome: Vinícius Palmeira  
CPF: 300.628.884-04       | RG: 99001006389      SEDES/AL 
End.:  
Tel.: 82                               | e-mail: 

Nome: Adriana Sheila  
CPF: 030.687.464-42       | RG: 1402206 SSP/AL 
End.: Rua Travessa José de Andrade s/n, Barra de São Miguel/Al.  
Tel.: 96511238/87124440 | e-mail: Sheilaalves43@hotmail.com  

  

REGIÃO VALE DO PARAÍBA  
 

Nome: Karina Padilha Rebelo 
CPF: 676.960.404-30                    | RG: 312225 SSP/AL 
End.: Av. Dr. Mário Nunes Vieira, n°126, Aptº 703, Maceió/A.  
Tel.: (82) 9991-3986  E-mail: karinapadilha03@gmail.com  

Nome: Genisete de Lucena Sarmento 
CPF: 142.630.174-04                | RG:  
End.:  
Tel.: 9921-5850/9108-1518 | e-mail: genisete@bol.com.br  

REGIÃO SUL 
 

Nome: Sonia Cristina Santos 
CPF: 337.410.833-91       | RG: 364450 MM/RJ 
End.: Rua Domingos André, 66, Centro,  Feliz Deserto/Al.  
Tel.: 82 9969-2124   | e-mail: profsoniamatematica5@hotmail.com  

Nome: Luciana Carla de Jesus Dultra Rosa 
CPF: 001.606.595-66        | RG:  
End.: Rua Isaías Aranda, 268 – Centro, Coruripe/Al.  
Tel.: (82)9109-6322 | e-mail: Luciana.cjesus@hotmail.com  

 

 

5. OBSERVAÇÕES:  

mailto:leysoma@ig.com.br
mailto:Sheilaalves43@hotmail.com
mailto:genisete@bol.com.br
mailto:profsoniamatematica5@hotmail.com
mailto:Luciana.cjesus@hotmail.com

